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PROCESSO SELETIVO N2 02/MTM/UFSC/2020
EDITAL PARA SELECAO DE PROFESSOR FORMADOR

DISCIPLINAS: MTM 9501 — Informatica Aplicada a Aprendizagem Matematica, MTM 9701 — Seminarios e MTM
9302 - Algebra Il

O Chefe do Departamento de Matematica da UFSC torna publica a abertura das inscricdes e as
normas que regerao o Processo Seletivo de docente concursado lotado neste departamento para a
atuacdo como bolsista UAB/CAPES, na funcdo de Professor Formador, no(s) curso(s)

executado(s) pelo Nucleo Universidade Aberta do Brasil/UFSC.

1 DAS ATRIBUICOES
1.1 Professor formador:

a) Desenvolver as atividades docentes na capacitacao de tutores mediante o uso dos recursos
e metodologia previstos no plano de capacitacao;

b) Participar das atividades de docéncia das disciplinas curriculares do curso;

c) Participar de grupo de trabalho para o desenvolvimento de metodologia na modalidade a
distancia;

d) Participar e/ou atuar nas atividades de capacitacdo desenvolvidas na Instituicdo de Ensino;

e) Coordenar as atividades académicas dos tutores atuantes em disciplinas ou conteldos sob
sua coordenagao;

f) Desenvolver o sistema de avaliacdo de estudantes, mediante o uso dos recursos e
metodologia previstos no plano de curso;

g) Apresentar ao coordenador de curso, ao final da(s) disciplina(s) ofertada(s), relatério do
desempenho dos estudantes e do desenvolvimento da(s) disciplina(s);

h) Desenvolver, em colaboracdo com o coordenador de curso, a metodologia de avaliagdo do
estudante;

i) Desenvolver pesquisa de acompanhamento das atividades de ensino desenvolvidas nos

cursos na modalidade a distancia;
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para encaminhamento a DED/CAPES/MEC, ou quando solicitado;

k) Ter disponibilidade para viajar aos Polos de Apoio Presencial, em momentos presenciais

da(s) disciplina(s), de acordo com o calendario do curso, ou segundo outras necessidades.

1.2 O professor formador que ndo atender as suas atribuicbes podera ser substituido pela

coordenacdo do curso, a qualquer tempo, pelo préoximo candidato apto, seguindo
invariavelmente a ordem de classificacdo.
2 DAS UNIDADES CURRICULARES E DO QUANTITATIVO DE VAGAS
VAG
UNIDADE CURRICULAR* Carga Horaria Curso LOCAL
AS
Licenciatur
MTM 9501 — Informatica Aplicada a aem Floriandpolis -
01 100 horas
Aprendizagem Matemdtica Matematic SC
a
Licenciatur
aem Florianépolis -
MTM 9701 — Seminarios 01 110 horas
Matematic SC
a
Licenciatur
) aem Floriandpolis -
MTM 9302 — Algebra ll 01 80 horas
Matematic SC
a

* Os conhecimentos relativos a unidade curricular est3o listados no anexo |.

3 CRONOGRAMA DO EDITAL

DATAS EVENTO LOCAL
13/07/20 a Periodo de Inscri¢cdes E-mail: mtm@-contato.ufsc.br
13/08/20
14/08/20 Publicacdo do resultado da 12 Etapa - Mural do Departamento e site

Analise de documentos
20/08/20 Data para encaminhamento de E-mail: mtm@-contato.ufsc.br
recurso referente ao resultado da 12



mailto:mtm@contato.ufsc.br
mailto:mtm@contato.ufsc.br
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Etapa
19/08/20 22 Etapa - Entrevistas Local divulgado no mural e no site do
Departamento
20/08/20 Publicagdo do resultado da 22 Etapa Mural do Departamento e site
-Entrevistas
21/08/20 Data para encaminhamento de E-mail: mtm@contato.ufsc.br
recurso referente ao resultado da 22
Etapa
25/08/20 Divulgacdo do resultado final Mural do Departamento e site

3.1 O cronograma estipulado podera ser alterado, caso haja situagGes imprevisiveis que

retardem/adiantem o andamento das atividades previstas no presente processo seletivo.

4 DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA
4.1 Atender a um dos requisitos a seguir:
a) Ter experiéncia minima de 3 (trés) anos como docente no magistério superior;
b) Ter experiéncia minima de 1 (um) ano como docente no magistério superior e titulagdo minima
em nivel de mestrado.
4.2 Atender a Lei n? 11.273 de 6/2/2006, a Portaria MEC n2 1.243, de 30 de dezembro de 2009, a
Portaria Conjunta CAPES/CNPq n2 2, de 22 de julho de 2014, a Portaria CAPES n2 183, de 21 de
outubro de 2016, que regulamenta as diretrizes para concessdao e pagamento de bolsas aos

participantes da preparacdo e execucdo dos cursos e programas de formacdo superior, inicial e

continuada no &mbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB) e a Portaria CAPES n? 102,

de 10 de maio de 2019.

4.3 Ter disponibilidade de trabalho em Floriandpolis, no Estado de Santa Catarina.
4.4 Ter disponibilidade para participar de reunides de capacitacdo a serem ministrados pela UFSC em

datas e horarios a serem definidos pela coordenagdo do Nucleo UAB/SEAD.


http://uab.ufsc.br/files/2019/05/Portaria-CAPES-102-de-10-05-19.pdf
http://uab.ufsc.br/files/2019/05/Portaria-CAPES-102-de-10-05-19.pdf
mailto:mtm@contato.ufsc.br
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DAS INSCRICOES
.1 O pedido de inscricdo deverda ser encaminhado ao e-mail do departamento:

mtm@contato.ufsc.br, contendo as seguintes informacdes:
Nome completo;

Unidade(s) curricular(es) pretendidas (no maximo duas), indicando ordem de preferéncia.

DA COMISSAO EXAMINADORA
1 A Comissdao Examinadora serd composta pelos professores que ocuparem os seguintes cargos na
época do Edital, a saber, o Chefe de Departamento, o Coordenador(a) do Curso de Licenciatura
em Matematica, o Coordenador do Curso de Licenciatura em Matematica — EAD, o Coordenador
de Ensino do Departamento e o Coordenador do Curso de Licenciatura em Matematica — EAD no
periodo anterior.
DO PROCESSO SELETIVO
O processo seletivo compreendera duas etapas: Andlise de documentos e avaliacdo Discente, e
Entrevista.
7.2 O resultado da analise de documentos sera divulgado conforme cronograma, no endereco
eletrénico http://www.mtm.ufsc.br/.
7.2.1 A etapa de andlise de documentos e avaliacao discente valera no maximo 10 pontos, e
terd seu valor calculado segundo pontuacdo discriminada a seguir:
A) Experiéncia profissional como professor em Educagdo a Distancia na UFSC (Nos ultimos 3
anos)
a) 1 ponto por disciplina ministrada e cadastrada no PAAD.
b) 3 pontos por avaliacio Otima na avaliacdo dos alunos, por disciplina.
c) 2 pontos por avaliagdo Muito Boa na avaliagao dos alunos, por disciplina.
d) 1 ponto por avaliacdo Boa na avaliacdo dos alunos, por disciplina.
e) -1 pontos por avaliacdo Regular na avaliacdo dos alunos, por disciplina.

f) -2 pontos por avaliacdo Fraco na avaliacdo dos alunos, por disciplina.
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B) Experiéncia profissional como professor de disciplinas do Curso de Licenciatura em

Matematica (Nos ultimos 2 anos).

a) 1 ponto por disciplina ministrada e cadastrada no PAAD.

Q) Cursos de Formac¢do em Tecnologias de Educacdo a Distancia (Nos ultimos 2 anos).
2 pontos por curso feito com comprovacdo (total de 6 pontos no maximo). Incluidos aqui

cursos de Moodle, Geogebra, Midias Digitais e outros.

7.3 Ao Resultado da 12 etapa — Andlise de Documentos e Avaliacdo Discente caberd recurso
administrativo a respectiva Comissao Examinadora, conforme cronograma.

7.4 O recurso devera ser encaminhado pelo e-mail mtm@contato.ufsc.br, conforme modelo do
ANEXO 1l, com o seguinte assunto: CANDIDATO PROFESSOR FORMADOR - Edital n?
02/MTM/UFSC/2020 — RECURSO — 12 etapa.

7.5 O professores que obtiverem avaliagdo maior ou igual a 4 passam a etapa final das entrevistas.

7.6 22 Etapa

Entrevista:

a) A entrevista terd o valor maximo de 10 pontos.

b) O tempo de entrevista levara, em média, 15 minutos, por candidato.

c) O horario e local das entrevistas sera divulgado, no site http://www.mtm.ufsc.br/ conforme
cronograma, podendo ser feitas através de videoconferéncias.

d) Na entrevista serdo avaliados, por meio de arguicdo, os seguintes aspectos: d1l)
Conhecimento sobre o funcionamento da Educagao a Distancia; d2) Facilidade de comunicagdo e
relacdo interpessoal. d3) Conhecimentos e uso sobre tecnologias de educacdo a distancia.

e) Ndo haverd entrevista em local diferente daquele estabelecido no item 7.5, alinea “c”.

f) O candidato que ndo comparecer a entrevista sera eliminado do processo seletivo.


mailto:mtm@contato.ufsc.br
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g)Cabera recurso administrativo, em relacdio ao Resultado da 22 etapa, a Comissdo
Examinadora, conforme estabelecido no cronograma.

h) O recurso devera ser encaminhado pelo e-mail mtm@contato.ufsc.br conforme modelo do
ANEXO Il, com o seguinte assunto: CANDIDATO PROFESSOR FORMADOR - Edital n2
02/MTM/UFSC/2020 — RECURSO — 22 etapa.

8 DA CLASSIFICACAO
8.1 Em caso de empate na pontuacgao, serdo adotados, sucessivamente, os seguintes critérios para
desempate:
a) Candidato(a) com o maior tempo de servico no Departamento de Matematica da UFSC.

b) Candidato (a) com a maior idade, considerando ano, més e dia.

9 DO RESULTADO FINAL

9.1 Oresultado final sera divulgado no mural e no site do departamento, conforme cronograma.

10 DA CONTRATACAO
10.1 O candidato aprovado devera apresentar ao Nucleo Universidade Aberta do Brasil da UFSC os
seguintes documentos necessarios na ocasido da contratagao:
a) original assinado da Ficha Termo de Compromisso do Bolsista e da Declaracdo de ndo acimulo de
bolsa (Anexo Ill);
b) cdpias autenticadas ou conferidas com original por servidor publico de: Identidade e CPF;

Diplomas e comprovante de tempo de experiéncia em docéncia no magistério superior.

11 DA CAPACITAGAO
11.1 A reunido de capacitacdo para Professor Formador sera realizada no periodo e em local

oportunamente definido e divulgado, sendo obrigatdria a participacdo dos bolsistas.

12 DAS OBRIGAGOES DO PROFESSOR FORMADOR
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12.1 Os bolsistas integrantes do Sistema UAB deverdo firmar junto a UFSC o Termo de Compromisso,

constante no FORMULARIO DE CADASTRAMENTO DE BOLSISTA DA UNIVERSIDADE ABERTA DO

BRASIL (Ficha de Cadastramento / Termo de Compromisso do Bolsista), conforme modelo

disponibilizado na pagina: http://uab.ufsc.br/files/2018/03/Ficha_Termo_Professor

Formador atualizada_mar2017.doc

a)

b)

d)

f)

g)

h)

realizar, sem prejuizo de outras exigéncias de sua instituicdo de ensino, as atividades descritas
no Termo de Compromisso, tais como: elaborar atividades, féruns e provas;

manter seus dados atualizados por meio da constante interlocu¢gdao com sua instituicdao de
ensino;

observar as orientacOes relativas aos procedimentos de implementacdo e pagamento das
bolsas de acordo com o curso do Sistema UAB no qual o bolsista desempenha as suas
atividades;

se estrangeiro, comprovar a regularidade da sua permanéncia no Pais;

participar, quando convocado pela Capes, de comissdo ad hoc, reunides, seminarios ou
guaisquer outros tipos de eventos;

devolver a Capes eventuais beneficios pagos indevidamente ou a maior, nos prazos e termos
de atualizacdo determinados pelo Tribunal de Contas da Unido (TCU);

Firmar declaracdo especifica de que ndo possui outros pagamentos de bolsas em desacordo
com a legislacdo vigente;

Disponibilizar, de acordo com orientacdes e critérios estabelecidos pela Capes, quaisquer
recursos educacionais desenvolvidos, conforme Portaria CAPES n? 183, de 21 de outubro de

2016.

12.2 O descumprimento de quaisquer das obriga¢des previstas no Termo de Compromisso do bolsista

implicara na imediata suspensao dos pagamentos de bolsas a ele destinados, temporaria ou

definitivamente, respeitados o contraditério e a ampla defesa.

13 DA REMUNERACAO


http://uab.ufsc.br/files/2018/03/Ficha_Termo_Professor%20Formador_atualizada_mar2017.doc
http://uab.ufsc.br/files/2018/03/Ficha_Termo_Professor%20Formador_atualizada_mar2017.doc
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O pagamento das bolsas no ambito do Sistema UAB dar-se-a pela transferéncia direta dos
recursos aos bolsistas, por meio de depdsito em conta bancaria, de acordo com as orientacdes
administrativas estabelecidas pela Capes.

O pagamento das bolsas fica condicionado ao envio pelo bolsista de relatério mensal das
atividades.

De acordo com a Instru¢gdao Normativa — CAPES n? 2, de 19 de abril de 2017 serd concedida ao
Professor Formador uma bolsa para cada 15 horas-aula da disciplina, limitadas a 06 bolsas por
disciplina.

As bolsas do Sistema UAB serdo concedidas de acordo com critérios e modalidades gerais
dispostas a seguir, enquanto exercer a funcdo, conforme disposto na Portaria n? 183, de 21 de
outubro de 2016, da CAPES.

Professor Formador I: valor de RS 1.300,00 (um mil e trezentos reais) concedido para atuacdo
em atividades tipicas de ensino, participantes de projetos de pesquisa e de desenvolvimento de
metodologias de ensino na area de formacdo inicial e continuada de professores de educacao
basica no ambito do Sistema UAB, sendo exigida experiéncia de 3 (trés) anos no magistério
superior;

Professor Formador IlI: valor de RS 1.100,00 (um mil e trezentos reais) concedido para atuagdo
em atividades tipicas de ensino de desenvolvimento de projetos e de pesquisa, relacionadas aos
cursos e programas implantados no ambito do Sistema UAB, exigida formag¢ao minima em nivel
de mestrado e experiéncia de 1 (um) ano no magistério superior.

O beneficio financeiro da bolsa devera ser atribuido a um unico individuo, sendo vedado o seu
fracionamento.

E vedado o actimulo de bolsas cujo pagamento tenha por base a Lei N2 11.273/2006 e com
outras bolsas concedidas pela CAPES, CNPg ou FNDE, exceto quando expressamente admitido
em regulamentacgao propria.

E vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente ao mesmo més, ainda

gue o bolsista tenha exercido mais de uma funcdo no ambito do Sistema UAB.
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13.8 O periodo de duragdo das bolsas sera limitado a dura¢do ao qual o profissional estiver vinculado,
conforme Portaria n2 183, de 21 de outubro de 2016, da CAPES, podendo ser concedida por
tempo inferior ou mesmo sofrer interrupcdo, desde que justificada, conforme §22 do art. 72 da
Resolu¢cdo/FNDE/CD/N2 026, de 05 de junho de 2009.

13.9 Assegurado o exercicio do contraditério e da ampla defesa, a concessdo das bolsas do Sistema
UAB poderd ser cancelada pela Capes a qualquer tempo, se constatada a auséncia de qualquer
dos requisitos da concessao, conforme Portaria n2 183, de 21 de outubro de 2016, da CAPES.

13.10As atividades desenvolvidas ndo geram, em qualquer hipdtese, vinculo empregaticio e o bolsista
podera ser desvinculado a qualguer momento por interesse da UFSC.

13.110 bolsista contratado podera ser desligado do Programa UAB/UFSC, a qualquer tempo, por
solicitacdo, por deixar de cumprir com as atividades pertinentes a fung¢do, por conduta
inadequada ou por indisponibilidade de tempo para o exercicio das atividades.

13.12 0 Professor Formador bolsista serd o responsavel pela unidade curricular citada no item 2 desse
Edital, sendo sua atribuicdo ministrar o conteudo, desenvolver materiais didaticos, instruir
tutores e, quando necessario, prestar atendimento ao estudante no Ambiente Virtual de Ensino e
Aprendizagem, incluindo avaliacGes da aprendizagem a distancia e presenciais, atendendo as

normas da organiza¢ao didatica da instituicao.

14 DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1 A inscricdo do candidato ao presente Processo Seletivo implicard no conhecimento das
instrugdes contidas neste Edital e que expressamente concorda com os seus termos.

14.2 O Professor Formador bolsista desempenhara suas atividades no Campus Reitor Jodao David
Ferreira Lima da UFSC.

14.3 O presente processo seletivo se destina ao preenchimento das vagas existentes e das vagas que
ocorrerem durante a validade do mesmo.

14.4 Os candidatos classificados serdo chamados quando se caracterizar a necessidade efetiva.

14.5 O periodo de oferta das Unidades Curriculares podera ser alterado, caso haja situacOes

imprevisiveis que retardem/adiantem o andamento das atividades previstas no curso.
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O Processo Seletivo terd validade por 4 (quatro) anos, a partir da data da publicacdo de seu
resultado.

Sera permitido o aproveitamento de candidatos aprovados para atuagdo em vagas diferentes as
do ato de inscricdo, observando-se a compatibilidade da forma¢ao do candidato com a nova
vaga; a necessidade e conveniéncia da administracdo da UFSC e o interesse do candidato
convocado em atuar na nova vaga.

A aprovacdo no processo seletivo assegurard apenas a expectativa de direito a contratacao,
ficando a concretizagdo deste ato condicionada a observancia das disposi¢Oes legais pertinentes,
do interesse e conveniéncia da administracdo do UFSC, da rigorosa ordem de classificacdo e do
prazo de validade do processo seletivo.

E de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicacdo de todas as informacdes

relativas ao processo seletivo regido por esse Edital.

14.10E de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato manter seus dados atualizados junto a

UAB/UFSC, para fins de convocacdo.

14.11 Os casos omissos serdo decididos pela Comissdao Examinadora do Processo Seletivo.

Florianopolis, 09 de 07 de 2020.

Documento assinado digitalmente

Raphael Falcao da Hora
Data: 08/07/2020 17:17:41-0300
CPF: 048.960.624-50

Assinatura

Chefe do Depto de Matematica Raphael Falcao da Hora

Portaria n2 2829/2019/GR
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ANEXO |

Unidade Curricular: MTM 9902 - Algebra Linear Il CH:80 h

Ementa: Produto interno, Operadores lineares, Autovetores. Transformac¢des multilineares:
formas bilineares. Utilizagdo de pacotes computacionais. Histéria da Matematica relacionada com
o conteudo.

Unidade Curricular: MTM 9203 — Calculo Il CH: 110 h

Ementa: Fungdes reais de vdrias varidveis. Diferenciabilidade de fungdes de vdrias variadveis.
Integrais duplas e triplas. Fungdes vetoriais. Equagdes diferenciais lineares. Utilizacdo de pacotes
computacionais. Histdria da Matematica relacionada com o contetdo.

Unidade Curricular: MTM 9301 - Algebral | CH: 100 h

Ementa: Anéis. Corpos. O corpo dos numeros complexos. Historia da Matematica relacionada
com o conteudo.
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ANEXO Il - FORMULARIO DE RECURSO DO PROCESSO SELETIVO

De: Candidato
Para: Comissdo Examinadora do PROCESSO SELETIVO N2 02/MTM/UFSC/2019

1.a) Dados gerais do candidato:

Nome

completo:
CPF:

RG:

1.b) Justificativa do recurso:

1.c) Fundamentacdo legal do recurso:

Declaro que as informagdes fornecidas nesse recurso estdo de acordo com a verdade e sdao de

minha inteira responsabilidade, e de que estou ciente das implica¢des legais das mesmas.

Local, de de 2019.

Assinatura do Candidato
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ANEXO Il

Floriandpolis, de de 20

Declaragdao de Pagamentos de Bolsas UAB

DECLARACAO

Eu, , CPF , bolsista da modalidade

do Sistema UAB, declaro que ndo possuo outros pagamentos de bolsas em desacordo com a

legislagao vigente.

Nome do bolsista

e assinatura
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ANEXO IV
(para uso nos murais dos departamentos)
CHAMADA DE PROFESSORES DO QUADRO EFETIVO DO DEPARTAMENTO DE MATEMATICA PARA
ATUAR NO SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL
PROCESSO SELETIVO N2 02/MTM/UFSC/2019
VAGAS PARA AS DISCIPLINAS: MTM 9902 - Algebra Linear Il, MTM 9203 — Célculo lll e MTM 9301 -

Algebra |
DATAS EVENTO LOCAL

11/02/20 Periodo de Inscricdes E-mail: mtm@contato.ufsc.br

11/03/20

12/03/20 Publicagdo do resultado da 12 Etapa - Mural do Departamento e site
Andlise de documentos

16/02/20 Data para encaminhamento de E-mail: mtm@-contato.ufsc.br
recurso referente ao resultado da 12
Etapa

18/03/20 22 Etapa - Entrevistas Local divulgado no mural e no site do

Departamento

19/03/20 Publicagdo do resultado da 22 Etapa Mural do Departamento e site
-Entrevistas

20/03/20 Data para encaminhamento de E-mail: mtm@contato.ufsc.br
recurso referente ao resultado da 22
Etapa

23/03/20 Divulgacdo do resultado final Mural do Departamento e site

O pedido de inscricdo devera ser encaminhado ao e-mail do departamento: mtm@contato.ufsc.br,

contendo as seguintes informacdes:

e Nome completo;

e Unidade(s) curricular(es) pretendidas (no maximo duas), indicando ordem de preferéncia.

EDITAL DISPONIVEL NA SECRETARIA DO DEPTO E NO SITE: www.mtm.ufsc.br (Noticias da MTM)
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	PROCESSO SELETIVO Nº 02/MTM/UFSC/2020
	EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR
	DISCIPLINAS: MTM 9501 – Informática Aplicada à Aprendizagem Matemática, MTM 9701 – Seminários e MTM 9302 – Álgebra II
	1 DAS ATRIBUIÇÕES
	1.1 Professor formador:
	1.2 O professor formador que não atender as suas atribuições poderá ser substituído pela coordenação do curso, a qualquer tempo, pelo próximo candidato apto, seguindo invariavelmente a ordem de classificação.

	2 DAS UNIDADES CURRICULARES E DO QUANTITATIVO DE VAGAS
	3 CRONOGRAMA DO EDITAL
	3.1 O cronograma estipulado poderá ser alterado, caso haja situações imprevisíveis que retardem/adiantem o andamento das atividades previstas no presente processo seletivo.

	4 DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA
	4.1 Atender a um dos requisitos a seguir:
	4.2 Atender à Lei nº 11.273 de 6/2/2006, à Portaria MEC nº 1.243, de 30 de dezembro de 2009, à Portaria Conjunta CAPES/CNPq nº 2, de 22 de julho de 2014, à Portaria CAPES nº 183, de 21 de outubro de 2016, que regulamenta as diretrizes para concessão e pagamento de bolsas aos participantes da preparação e execução dos cursos e programas de formação superior, inicial e continuada no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB) e à Portaria CAPES nº 102, de 10 de maio de 2019.
	4.3 Ter disponibilidade de trabalho em Florianópolis, no Estado de Santa Catarina.
	4.4 Ter disponibilidade para participar de reuniões de capacitação a serem ministrados pela UFSC em datas e horários a serem definidos pela coordenação do Núcleo UAB/SEAD.

	5 DAS INSCRIÇÕES
	5.1 O pedido de inscrição deverá ser encaminhado ao e-mail do departamento: mtm@contato.ufsc.br, contendo as seguintes informações:
	Nome completo;
	Unidade(s) curricular(es) pretendidas (no máximo duas), indicando ordem de preferência.


	6 DA COMISSÃO EXAMINADORA
	6.1 A Comissão Examinadora será composta pelos professores que ocuparem os seguintes cargos na época do Edital, a saber, o Chefe de Departamento, o Coordenador(a) do Curso de Licenciatura em Matemática, o Coordenador do Curso de Licenciatura em Matemática – EAD, o Coordenador de Ensino do Departamento e o Coordenador do Curso de Licenciatura em Matemática – EAD no período anterior.

	7 DO PROCESSO SELETIVO
	O processo seletivo compreenderá duas etapas: Análise de documentos e avaliação Discente, e Entrevista.

	7.2 O resultado da análise de documentos será divulgado conforme cronograma, no endereço eletrônico http://www.mtm.ufsc.br/.
	7.2.1 A etapa de análise de documentos e avaliação discente valerá no máximo 10 pontos, e terá seu valor calculado segundo pontuação discriminada a seguir:
	A) Experiência profissional como professor em Educação a Distância na UFSC (Nos últimos 3 anos)
	a) 1 ponto por disciplina ministrada e cadastrada no PAAD.
	b) 3 pontos por avaliação Ótima na avaliação dos alunos, por disciplina.
	c) 2 pontos por avaliação Muito Boa na avaliação dos alunos, por disciplina.
	d) 1 ponto por avaliação Boa na avaliação dos alunos, por disciplina.
	e) -1 pontos por avaliação Regular na avaliação dos alunos, por disciplina.
	f) -2 pontos por avaliação Fraco na avaliação dos alunos, por disciplina.
	B) Experiência profissional como professor de disciplinas do Curso de Licenciatura em Matemática (Nos últimos 2 anos).
	a) 1 ponto por disciplina ministrada e cadastrada no PAAD.
	C) Cursos de Formação em Tecnologias de Educação à Distância (Nos últimos 2 anos).
	2 pontos por curso feito com comprovação (total de 6 pontos no máximo). Incluídos aqui cursos de Moodle, Geogebra, Mídias Digitais e outros.
	7.3 Ao Resultado da 1ª etapa – Análise de Documentos e Avaliação Discente caberá recurso administrativo à respectiva Comissão Examinadora, conforme cronograma.
	7.4 O recurso deverá ser encaminhado pelo e-mail mtm@contato.ufsc.br, conforme modelo do ANEXO II, com o seguinte assunto: CANDIDATO PROFESSOR FORMADOR – Edital nº 02/MTM/UFSC/2020 – RECURSO – 1ª etapa.
	7.5 O professores que obtiverem avaliação maior ou igual a 4 passam à etapa final das entrevistas.
	7.6 2ª Etapa
	Entrevista:
	a) A entrevista terá o valor máximo de 10 pontos.
	b) O tempo de entrevista levará, em média, 15 minutos, por candidato.
	c) O horário e local das entrevistas será divulgado, no site http://www.mtm.ufsc.br/ conforme cronograma, podendo ser feitas através de videoconferências.
	d) Na entrevista serão avaliados, por meio de arguição, os seguintes aspectos: d1) Conhecimento sobre o funcionamento da Educação a Distância; d2) Facilidade de comunicação e relação interpessoal. d3) Conhecimentos e uso sobre tecnologias de educação à distância.
	e) Não haverá entrevista em local diferente daquele estabelecido no item 7.5, alínea “c”.
	f) O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo seletivo.
	g)Caberá recurso administrativo, em relação ao Resultado da 2ª etapa, à Comissão Examinadora, conforme estabelecido no cronograma.
	h) O recurso deverá ser encaminhado pelo e-mail mtm@contato.ufsc.br conforme modelo do ANEXO II, com o seguinte assunto: CANDIDATO PROFESSOR FORMADOR – Edital nº 02/MTM/UFSC/2020 – RECURSO – 2ª etapa.

	8 DA CLASSIFICAÇÃO
	8.1 Em caso de empate na pontuação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios para desempate:

	a) Candidato(a) com o maior tempo de serviço no Departamento de Matemática da UFSC.
	b) Candidato (a) com a maior idade, considerando ano, mês e dia.
	9 DO RESULTADO FINAL
	9.1 O resultado final será divulgado no mural e no site do departamento, conforme cronograma.

	10 DA CONTRATAÇÃO
	10.1 O candidato aprovado deverá apresentar ao Núcleo Universidade Aberta do Brasil da UFSC os seguintes documentos necessários na ocasião da contratação:

	11 DA CAPACITAÇÃO
	11.1 A reunião de capacitação para Professor Formador será realizada no período e em local oportunamente definido e divulgado, sendo obrigatória a participação dos bolsistas.

	12 DAS OBRIGAÇÕES DO PROFESSOR FORMADOR
	12.1 Os bolsistas integrantes do Sistema UAB deverão firmar junto à UFSC o Termo de Compromisso, constante no FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO DE BOLSISTA DA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (Ficha de Cadastramento / Termo de Compromisso do Bolsista), conforme modelo disponibilizado na página: http://uab.ufsc.br/files/2018/03/Ficha_Termo_Professor Formador_atualizada_mar2017.doc
	12.2 O descumprimento de quaisquer das obrigações previstas no Termo de Compromisso do bolsista implicará na imediata suspensão dos pagamentos de bolsas a ele destinados, temporária ou definitivamente, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

	13 DA REMUNERAÇÃO
	13.1 O pagamento das bolsas no âmbito do Sistema UAB dar-se-á pela transferência direta dos recursos aos bolsistas, por meio de depósito em conta bancária, de acordo com as orientações administrativas estabelecidas pela Capes.
	13.2 O pagamento das bolsas fica condicionado ao envio pelo bolsista de relatório mensal das atividades.
	13.3 De acordo com a Instrução Normativa – CAPES nº 2, de 19 de abril de 2017 será concedida ao Professor Formador uma bolsa para cada 15 horas-aula da disciplina, limitadas a 06 bolsas por disciplina.
	13.4 As bolsas do Sistema UAB serão concedidas de acordo com critérios e modalidades gerais dispostas a seguir, enquanto exercer a função, conforme disposto na Portaria nº 183, de 21 de outubro de 2016, da CAPES.
	13.5 O benefício financeiro da bolsa deverá ser atribuído a um único indivíduo, sendo vedado o seu fracionamento.
	13.6 É vedado o acúmulo de bolsas cujo pagamento tenha por base a Lei Nº 11.273/2006 e com outras bolsas concedidas pela CAPES, CNPq ou FNDE, exceto quando expressamente admitido em regulamentação própria.
	13.7 É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente ao mesmo mês, ainda que o bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema UAB.
	13.8 O período de duração das bolsas será limitado à duração ao qual o profissional estiver vinculado, conforme Portaria nº 183, de 21 de outubro de 2016, da CAPES, podendo ser concedida por tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, desde que justificada, conforme §2º do art. 7º da Resolução/FNDE/CD/Nº 026, de 05 de junho de 2009.
	13.9 Assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa, a concessão das bolsas do Sistema UAB poderá ser cancelada pela Capes a qualquer tempo, se constatada a ausência de qualquer dos requisitos da concessão, conforme Portaria nº 183, de 21 de outubro de 2016, da CAPES.
	13.10 As atividades desenvolvidas não geram, em qualquer hipótese, vínculo empregatício e o bolsista poderá ser desvinculado a qualquer momento por interesse da UFSC.
	13.11 O bolsista contratado poderá ser desligado do Programa UAB/UFSC, a qualquer tempo, por solicitação, por deixar de cumprir com as atividades pertinentes à função, por conduta inadequada ou por indisponibilidade de tempo para o exercício das atividades.
	13.12 O Professor Formador bolsista será o responsável pela unidade curricular citada no item 2 desse Edital, sendo sua atribuição ministrar o conteúdo, desenvolver materiais didáticos, instruir tutores e, quando necessário, prestar atendimento ao estudante no Ambiente Virtual de Ensino e Aprendizagem, incluindo avaliações da aprendizagem a distância e presenciais, atendendo as normas da organização didática da instituição.

	14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	14.1 A inscrição do candidato ao presente Processo Seletivo implicará no conhecimento das instruções contidas neste Edital e que expressamente concorda com os seus termos.
	14.2 O Professor Formador bolsista desempenhará suas atividades no Campus Reitor João David Ferreira Lima da UFSC.
	14.3 O presente processo seletivo se destina ao preenchimento das vagas existentes e das vagas que ocorrerem durante a validade do mesmo.
	14.4 Os candidatos classificados serão chamados quando se caracterizar a necessidade efetiva.
	14.5 O período de oferta das Unidades Curriculares poderá ser alterado, caso haja situações imprevisíveis que retardem/adiantem o andamento das atividades previstas no curso.
	14.6 O Processo Seletivo terá validade por 4 (quatro) anos, a partir da data da publicação de seu resultado.
	14.7 Será permitido o aproveitamento de candidatos aprovados para atuação em vagas diferentes às do ato de inscrição, observando-se a compatibilidade da formação do candidato com a nova vaga; a necessidade e conveniência da administração da UFSC e o interesse do candidato convocado em atuar na nova vaga.
	14.8 A aprovação no processo seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do interesse e conveniência da administração do UFSC, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do processo seletivo.
	14.9 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todas as informações relativas ao processo seletivo regido por esse Edital.
	14.10 É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato manter seus dados atualizados junto à UAB/UFSC, para fins de convocação.
	14.11 Os casos omissos serão decididos pela Comissão Examinadora do Processo Seletivo.
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